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Vitória (ES), Sexta-feira, 17 de Julho de 2015.
4.611,42. Vigência: 31.12.2015. 
Contrato nº 125/2015. Pregão 
nº 026/2015. Contratado: TME 
NEGÓCIOS LTDA ME.  Valor: R$ 
3.144,95. Vigência: 31.12.2015. 
Contrato nº 126/2015. 
Dispensa. Contratado: COMPBRAS 
INFORMÁTICA LTDA EPP.  Valor: R$ 
2.180,00. Vigência: 31.12.2015.
Atílio Vivacqua/ES, 25 de Junho de 
2015.
José Luiz Torres Lopes.
Prefeito Municipal.

Protocolo 166894

Baixo Guandu

CONTRATO Nº 070/2014
Processo nº 5.601/2015

Objeto: Contratação de empresa 
especializada de Engenharia 
Civil, para execução das obras 
de Pavimentação Asfáltica em 
diversas Ruas do bairro Alto 
Guandu, na Sede do Município, 
com emprego de Materiais, Mão de 
Obra e Equipamentos específicos, 
em atendimento à solicitação da 
Secretaria Municipal de Obras.
CONTRATADO: ATEC 
ENGENHARIA LTDA
VALOR GLOBAL:R$921.037,85
PRAZO EXECUÇÃO: 270 DIAS.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 DIAS.
Baixo Guandu/ES, 16/07/2015.

JOSE DE BARROS NETO
Prefeito Municipal

Protocolo 166788

EXTRATO DE CONTRATO nº 
059/2015

Processo nº 2.631/2015
OBJETO: Contratação de empresa 
para fornecimento e instalação de 
placas de sinalização vertical para 
implantação do Estacionamento 
Rotativo, no Centro da Cidade, com 
emprego de mão de obra, materiais 
e equipamentos em atendimento à 
solicitação da Secretaria Municipal 
de Obras.
ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
008/2015
Pregão Presencial nº 019/2015
CONTRATADA:
SINALES SINALIZAÇÃO ESP. 
SANTO LTDA
CNPJ nº 36.377.091/0001-26
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 MESES.
PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 dias.
VALOR GLOBAL: R$33.700,00
Baixo Guandu/ES, 06/07/2015.

JOSE DE BARROS NETO
Prefeito Municipal

Protocolo 166800

PROCESSO Nº 5.512/2015
CONTRATO Nº 069/2015

CONTRATADA:
VALTER EVARISTO PEREIRA 
01722571748
CNPJ Nº 17.594.218/0001-14
OBJETO: Prestação de serviços 
na realização de diversos Shows 
Musicais, estilos: Gospel, Baile, 
Axé, Música Baiana, etc, que se 
apresentarão na festa o 17º (décimo 
sétimo) Aniversário do bairro Alto 
Guandu, entre os dias 16 e 19 de 
julho do ano de 2015, sendo:
Fund. Legal: Inc. III Art. 25 da Lei 
nº 8.666/93
01-Show com Banda Regional 
no estilo GOSPEL WINTER E 

ALESSANDRA,
Horário: 21:00 h
Local de Apresentação: bairro Alto 
Guandu
Data de Apresentação: 16 de julho 
(quinta-feira) Vr.R$13.000,00;
02-Show com Banda Regional 
no estilo BAILE: BANDA 
KALISTONE,
Horário: 21:00 h
Local de Apresentação: bairro Alto 
Guandu
Data de Apresentação: 17 de julho 
(sexta-feira) Vr.R$20.000,00;
03-Show com Banda Regional 
no estilo AXÉ: PIZINDIM,
Horário: 23:00 h
Local de Apresentação: bairro Alto 
Guandu
Data de Apresentação: 17 de julho 
(sexta-feira) Vr.R$20.000,00;
04-Show com Banda Regional no 
estilo BAIANO: BALACOBACO,
Horário: 21:00 h
Local de Apresentação: bairro Alto 
Guandu
Data de Apresentação: 18 de julho 
(sábado) Vr.R$12.000,00;
05-Show com Banda Regional 
no estilo BAILE; FATOR RG7,
Horário: 23:00 h
Local de Apresentação: bairro Alto 
Guandu
Data de Apresentação: 18 de julho 
(sábado) Vr.R$30.000,00;
06-Show com Banda Regional 
no estilo BAILE: SANTHA NOVA,
Horário: 21:00 h
Local de Apresentação: bairro Alto 
Guandu
Data de Apresentação: 19 de julho 
(domingo) Vr.R$25.000,00;
Valor Global: R$120.000,00
PRAZO DE EXECUÇÃO: de 16 a 
19/07/2015
PRAZO DE VIGÊNCIA: até 
31/08/2015
Baixo Guandu/ES, 14/07/2015

JOSE DE BARROS NETO
Prefeito Municipal

Protocolo 166805

Boa Esperança

DECRETO N.º 3.683/2015
DE: 13/07/2015

“DISPÕE SOBRE A CONVOCAÇÃO 
DA X CONFERÊNCIA MUNICIPAL 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL”.
O Prefeito de Boa Esperança, 
Estado do Espírito Santo, em 
conjunto com o Presidente do 
Conselho Municipal de Assistência 
Social no uso de suas atribuições 
legais com amparo no inciso VIII 
do Artigo 75 da Lei Orgânica 
Municipal.
Considerando a necessidade de 
avaliar e propor diretrizes para 
a implementação da Política de 
Assistência Social no Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica convocada a X 
Conferência Municipal de 
Assistência Social, a ser realizada 
no dia 06 de agosto de 2015, das 
08:00 ás 17:00 horas no Centro 
de Convivência Carmelina Gera 
Alves, tendo como tema central 
“CONSOLIDAR O SUAS DE VEZ 
RUMO A 2026”.
Ar t .  2º  E s t e  Dec re to  en t ra 
em v i go r  na  da ta  de  sua 
pub l i c a ção ,  r evogados  a s 

d i spos i ções  em con t r á r i o .
PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
GABINETE DO PREFEITO DE 
BOA ESPERANÇA, aos 13 dias do 
mês de julho de 2015.

ROMUALDO ANTÔNIO GAIGHER 
MILANESE
Prefeito
Registrado e Publicado na data 
supra.

EUDES ALEXANDRE 
MONTEVERDE
Secretário Municipal de 
Planejamento e Gestão

Protocolo 166922

Domingos Martins

Publicação de Lei Municipal
2.699 - 16/7/2015 - Altera 
dispositivo da Lei nº 2.696/2015 e 
dá outras providências.

Domingos Martins - ES
17 de julho de 2015.

Protocolo 166858

Fundão

PORTARIA Nº. 032/2015

“Instaura Sindicância, 
nomeia Comissão e dá outras 
providências”.
“A  PREFEITA MUNICIPAL DE 
FUNDÃO”, Estado do Espírito 
Santo no uso de suas atribuições 
legais, e consoante o disposto no 
Art. 231 e 233 da Lei Municipal 
804/1993, e;
CONSIDERANDO, as informações 
contidas no OF. N° 029/2014,do 
CMEI “ANNODINA SCARTON 
NUNES” que versa sobre reiterada 
e grave infração disciplinar e 
funcional, envolvendo a servidora 
municipal MARIA DAS GRAÇAS 
XAVIER da CMEI “ANNODINA 
SCARTON NUNES”,  no órgão de 
lotação do servidor;
CONSIDERANDO,  há necessidade 
de apurar-se a verdade dos fatos, 
tanto para os fins de acolher-se 
ou não o requerimento inicial, 
quanto para identificar-se a 
responsabilidade do servidor para 
o evento supostamente infrator, 
portanto se faz necessário à 
instauração de “sindicância” 
visando sedimentar as informações 
e apurar as responsabilidades 
individuais;
CONSIDERANDO  ainda que, é 
imprescindível que a sindicância 
seja conduzida por uma Comissão 
de no mínimo até 03 (três) 
servidores, especialmente 
designados para tal mister.
R E S O L V E:
Art. 1º Fica instaurada Sindicância 
Investigativa, a qual poderá em seu 
curso ser convertida em Decisória, 
visando apurar possível infração ao 
Estatuto dos servidores Municipais 
de Fundão, tendo como sindicado 
à servidora MARIA DAS GRAÇAS 
XAVIER.
Art. 2º Para fins de instrução da 
presente fica nomeada a Comissão 
de sindicância nas pessoas de 
Alexandre de Assis Rosa, 

Adriana Colli Lima Ramos, 
Ana Claudia Pereira da Silva e 
Cristina da Penha Favaro Rudio, 
que será presidida pelo primeiro e 
secretariada pelos demais.
Art. 3º A Comissão deverá concluir a 
instrução da sindicância dentro dos 
prazos previsto na Lei Municipal nº 
804/1993, contados da publicação 
desta Portaria.
Art. 4º Revogada as disposição em 
contrário, esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.
Registre-se. Publique-se e Cumpra-
se.
Fundão (ES), 16 de Julho de 2015.

MARIA DULCE RUDIO SOARES
Prefeita Municipal de Fundão

Registrado e Publicado na Secretaria 
Municipal de Gestão e RH.

CARLOS MAGNO BARBOSA 
FRACALOSSI

Secretário Municipal de Gestão 
e RH
Protocolo 166780

COMUNICADO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 
002/2015

O Município de Fundão - ES, por 
meio da Comissão Permanente 
de Licitação, torna público aos 
interessados que a empresa 
ECOPAVI ENGENHARIA LTDA 
interpôs tempestivamente 
recurso administrativo, referente 
à CONCORRENCIA PÚBLICA 
nº 002/2015, cujo objeto é 
a contratação de empresa 
de construção civil para a 
execução de pavimentação 
e infraestrutura urbana das 
Ruas Manoel Soares dos 
Santos, Bahia, Piauí e Vieira 
Souto localizadas no distrito 
de Praia Grande, no município 
de Fundão/ES. Os autos do 
Procedimento Licitatório em 
referência, assim como o recurso 
interposto, encontram-se a 
disposição dos interessados.
Fundão, 16 de Julho de 2015.

TERCIANY CRIS SIQUEIRA 
CARRETTA

Presidente da CPL
Protocolo 166826

Ibiraçu

Resumo de Contratos

Contratante: Município de Ibiraçu 
através do Fundo Municipal de 
Saúde, CNPJ n° 14.635.944/0001-
40. Proc. N°: 4616/14. PP 050/15. 
Objeto: Aquisição de Material 
Médico-Hospitalar, para atender 
o Pronto Atendimento Municipal, 
Estratégia Saúde da Família/ESF, 
Centro de Reabilitação Física, 
Unidade Sanitária de Saúde, 
Vigilância em Saúde, Odontologia e 
Laboratório, a pedido da Secretaria 
Municipal de Saúde - SEMSA. 
CT 173/15: ANDRÉ ZANELATO 
COUTINHO  & CIA LTDA 
EPP, CNPJ 07.377.489/0001-
64. R$ 15.580,71. CT 174/15: 


